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l É como se nada tivesse acontecido. Milhares de dólares foram gastos na produção do polémico 
livro de Ciências Sociais da 6ª classe, cujos erros ditaram a sua retirada das escolas. Milhões de 
crianças ficaram prejudicadas, o País perdeu dinheiro e prestígio, mas a nível político não houve 
nenhuma responsabilização. Foram sacrificados técnicos, mas a Ministra da Educação e Desenvol-
vimento Humano, a responsável máxima pelo escândalo, continua no cargo. 

Carmelita Namashulua
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Poucos dias depois da apresentação 
dos resultados do inquérito aos erros 
cometidos no livro de Ciências Sociais 

da 6ª classe, o Gabinete Central de Combate 
à Corrupção (GCCC) anunciou abriu um in-
quérito para examinar todos os procedimen-
tos seguidos na produção do livro, nomeada-
mente a contratação, aquisição, importação, 
revisão e distribuição. “Caso haja indícios e 
provas de ter havido corrupção, será instau-
rado um processo-crime, a fim de respons-
abilizar os infractores”, indicou uma fonte do 
GCCC citada pelo jornal Notícias1.

Um mês depois deste anúncio ainda não 
há informação sobre o inquérito ao escân-
dalo do livro escolar que está a prejudicar o 
processo de ensino e aprendizagem de mil-
hões de alunos do Sistema Nacional de Edu-
cação. A nível político continua a não haver 
a necessária responsabilização: a Ministra da 
Educação e Desenvolvimento Humano con-
tinua no cargo como se nada tivesse aconte-
cido.

Em condições normais, Carmelita 
Namashulua deveria ter colocado o seu lu-
gar à disposição logo que eclodiu o escânda-
lo dos erros no livro de Ciências Sociais da 6ª 
classe. É o mínimo que deveria fazer, sendo 
a responsável máxima do Ministério da Ed-
ucação e Desenvolvimento Humano. Não o 
tendo feito, cabia ao Presidente da Repúbli-
ca exonerar Carmelita Namashulua do cargo 
de Ministra da Educação e Desenvolvimen-
to Humano, dada a gravidade do escândalo. 
Nem uma nem outra situação aconteceu.

Nos termos do número 1 do artigo 6 do 
Diploma Ministerial n.º 84/2016, de 23 de 
Novembro, que fixa o Regulamento de Aval-
iação do Livro Escolar, cabe ao Ministro da 
Educação e Desenvolvimento Humano, sob 
proposta da Comissão de Avaliação do Livro 
Escolar, aprovar um livro para ser adoptado e 
usado no Sistema Nacional de Educação. Isto 
significa que, em última instância, a respons-
abilidade pelos erros cometidos no manual 
de Ciências Sociais da 6ª classe recai sobre 
a Ministra da Educação e Desenvolvimento 
Humano.

Mas no lugar de assumir responsabilidades 
políticas, Carmelita Namashulua fez uma coi-
sa pior: chamou para a si a responsabilidade 
de apresentar os resultados da Comissão 
de Inquérito criada para investigar os erros 
cometidos nos manuais do ensino primário. 
Como Ministra, ela não tinha participado da 
Comissão do Inquérito e, logicamente, não 
tinha como ser porta-voz daquela entidade.

Um dado curioso é que a Comissão de In-
quérito responsabiliza todos os actores en-
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volvidos na produção do livro escolar, menos 
a Ministra da Educação e Desenvolvimento 
Humano. Por exemplo, a Comissão de In-
quérito diz que os livros de Ciências Soci-
ais da 5ª e 6ª classes foram aprovados pelo 
Instituto Nacional de Desenvolvimento de 
Educação (INDE) sem que tenham sido ob-
servadas todas as fases de avaliação previs-
tas nas cláusulas contratuais. Das cinco fases 
previstas, foram observadas apenas três no 
processo de elaboração do livro em causa2.

Segundo apurou a Comissão, a prova dos 
livros foi feita pelo INDE, Departamento de 
Gestão do Livro Escolar e Materiais Didác-
ticos e pela Direcção Nacional do Ensino 

Primário, enquanto deveria ter sido feita 
pelos consultores contratados para o efeito. 
Em contrapartida, as três instituições (INDE, 
Departamento de Gestão do Livro Escolar e 
Materiais Didácticos e pela Direcção Nacion-
al do Ensino Primário) não cumpriram com o 
seu mandato, nomeadamente reportar os er-
ros constatados, o que configura ”negligên-
cia e falta de profissionalismo”3.

“O relatório dos consultores que foram con-
tratados para a avaliação dos livros foi assi-
nado pelo vice-presidente da Comissão de 
Avaliação do Livro Escolar (CALE) que é, ig-
ualmente, director-geral do INDE. O relatório 
devia ter sido assinado pelos consultores 

1 https://www.noticiasaominuto.com/pais/2024045/gabinete-contra-corrupcao-investiga-erros-em-
livro-escolar-mocambicano

2 https://opais.co.mz/negligencia-e-falta-de-profissionalismo-culpadas-pelos-erros-no-livro-de-
ciencias-sociais/ 

3 https://opais.co.mz/negligencia-e-falta-de-profissionalismo-culpadas-pelos-erros-no-livro-de-
ciencias-sociais/ 
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contratados e algumas unidades orgânicas 
do Ministério da Educação e Desenvolvimen-
to Humano (MINEDH). A Porto Editora, re-
sponsável pela produção dos livros, também 
é apontada como culpada, por ter dispensa-
do os serviços de revisão científica e por não 
ter acatado as recomendações feitas pelos 
consultores4.

Entretanto, a Porto Editora negou quais-
quer responsabilidades pelos erros cometi-
dos no livro de Ciências Sociais da 6ª classe, 
afirmando que não foi responsável pela sua 
edição. A editora portuguesa reconheceu 
que desde 2003 tem estado a editar vários 
manuais escolares para o sector da Educação 
de Moçambique, mas no caso particular do 
livro de 6ª classe foi contratada como consul-
tor editorial na sequência do novo modelo 
para elaboração dos livros escolares decidi-
do pelo Governo moçambicano5.

A Comissão de Inquérito, cujos integrantes 
nunca foram apresentados publicamente, 
recomendou a suspensão do Director-geral 
do INDE, Ismael Nheze, da Directora Nacional 
do Ensino Primário, Gina Guibunda, do Chefe 
do Departamento do Livro Escolar e Materiais 
Didácticos, Fabião Nhabique, e da Secretária 
Executiva da CALE. E mais: recomendou a 
instauração de processos disciplinares con-
tra os visados por incumprimento dos seus 
deveres e negligência na gestão do processo 
de avaliação do livro escolar, sem prejuízo do 
processo criminal6.

À principal responsável pelo sector da Ed-
ucação em Moçambique, nomeadamente 
a Ministra da Educação e Desenvolvimento 
Humano, a Comissão de Inquérito não reco-
mendou a sua exoneração do cargo ou outra 
medida disciplinar. Talvez seja por isso mes-
mo que Carmelita Namashulua chamou a si 
a responsabilidade de apresentar os resulta-
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O direito à educação é, para além de um 
direito humano1, um direito fundamen-
tal de natureza social previsto no artigo 

88 da Constituição da República. Como bem se 
sabe, o direito à educação apresenta-se em duas 
vertentes fundamentais e indissociáveis entre 
si. A primeira, a obrigação de o Estado garantir 
condições materiais tendentes à concretização 
desse direito: por exemplo, a construção de es-
colas, contratação de professores, disponibiliza-
ção de material académico, etc.. A segunda, mas 
não de somenos importância, é garantir que o 

ensino seja de melhor qualidade por forma a 
que se possa formar cidadãos livres, civicamente 
activos e solidários.

Desta feita, constitui obrigação do Estado ga-
rantir a igualdade de acesso de todos os cida-
dãos ao gozo do direito à educação, em respeito 
ao princípio da igualdade constitucionalmente 
consagrado. Apesar de o sector da educação 
ser o que recebe o maior bolo do Orçamento 
de Estado e do apoio directo dos parceiros de 
cooperação, é dos que poucos sinais de melho-
ria apresenta. Desde a Independência Nacional 

1 Previsto no artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos.

4 https://opais.co.mz/negligencia-e-falta-de-profissionalismo-culpadas-pelos-erros-no-livro-de-ciencias-sociais/ 
5 https://www.publico.pt/2022/06/22/sociedade/noticia/ministerio-educacao-mocambique-responsabiliza-porto-

editora-erros-graves-livro-ensino-primario-2010898 
6 https://opais.co.mz/negligencia-e-falta-de-profissionalismo-culpadas-pelos-erros-no-livro-de-ciencias-sociais/ 

dos do inquérito, colocando-se em situação 
de conflito de interesses. Mas este compor-
tamento não incomodou o Governo liderado 
por Filipe Nyusi, que mantém confiança na 
Ministra.

Além de ter “desresponsabilizado” a Minis-

tra da Educação e Desenvolvimento Huma-
no, a Comissão de Inquérito não disse quem 
é que vai ressarcir o Estado pelos prejuízos in-
corridos em todo o processo de produção de 
milhares de exemplares do livro de Ciências 
Socias da 6ª classe.
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